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PlanaltoPr., 09 de março de 2017

DE: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Secretário de Administração

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de pessoa jurídica visando a prestação de
serviço de publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 MES Serviços de editoração, diagramação,
carimbo de tempo e assinatura
eletrônica nas edições diárias.

600,00 1.200,00

1
TOTAL 1.200,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

W

Cordi

RUDINEI PAUEO^ARQUES CORRÊA
Secretário de Administração

OO^
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Planalto-Pr., 10 de março de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de publicações de atos
oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

4:
INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 13 de março de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de pessoa jurídica visando a
prestação de serviço de publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diário
oficial deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
10/03/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária;

DOTAÇÃO

260 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

Cordialmente,

O MICHEL MICHELON

Secretario He Finanças
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PlanaltoPr., 14 de março de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de pessoa jurídica visando a prestação de
serviço de publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/03/2017, da Secretaria de Administração e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

w
; QfiM

260 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000 1

A Licitação dar-se-á ̂ ob DISPENSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações DosteferésT

arecer.

PATRÍQÜE
OAB/P
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de março de 2017

DE;

PARA;

Inácio José Werle

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de publicações de
atos oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste Município de Planalto, na
forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INACKTJOSE WERLE
Prefeito Municipal

CCQ
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PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2017

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de
publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste Município de

ITEM QUANT. UNID.

-rt

OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 MES Serviços de editoração, diagramação,
carimbo de tempo e assinatura
eletrônica nas edições diárias.

TOTAL

EMPRESA:

CNPJN°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

260 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

VALOR TOTAL: R$ (.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

Planalto - PR, de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 025/2017

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 025/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

J-

oót
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DISPENSA DE LICITAÇÃO W 025/2017

ANEXO n - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

município :_ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modaHdade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2017, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n
8.666/93, de 21 de jimho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

OcB



MUNICIPIODE PLANALTO
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EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de
publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 MES Serviços de editoração,
diagramação, carimbo de tempo
e  assinatura eletrônica nas

edições diárias.

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços
será efetuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente, com
apresentação das respectivas notas fiscais.

DATA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2017
DISPENSA N° ..../2017

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob ri°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita
CNPJ sob n.® com sede àno

na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr(a).
br2isileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.*^
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de pessoa jurídica

visando a prestação de serviço de publicações de atos oficiais de forma eletrônica em

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Serviços de editoração, diagramação, carimbo
de tempo e assinatura eletrônica nas edições
diárias.

02 MES

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

-'jEj^dnal-fàrp^àtóti^
260 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

CLAUSULA TERCEIRA
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DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ..... ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias do mês subsequente, com apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Administração, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Prestar o fornecimento de todos os materiais utilizados na execução

do objeto;
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre á
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
dos serviços;

f) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá úmca
e exclusivamente a CONTRATADA. ^



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO : PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jtirídica, sem autorl2ação prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2017,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO ^

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

tsD
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação iitícial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CÍ3
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de março de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de pessoa jurídica visando a prestação de
serviço de publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diáno oficial deste
Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei r°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

ecer.

SDREY

B/PR 40.2
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CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13934031/0001-6I
Razão Social:HUNER comercio e serviços ltda me

Endereço- RUA manoel ribas 665 sala a / brasilia / pato branco /
PR / 85504-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade: 28/02/2017 a 29/03/2017

Certificação Número: 2017022805460421254697

Informação obtida em 16/03/2017, às 15:34:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httDs://www.sif2e.caixa,eov.br/EmDresa/Crfi'Crfi'FseCFSImDrimirPaDel.asD?VARPes... 16/03/201



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 13.934.031/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:02:51 do dia 31/01/2017 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 30/07/2017.

Código de controle da certidão: 91F6.6CF4.9079.C275
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
CNPJN^ 13.934,031/0001-61

KIRE: 41207105816

SÉTIMA Alteração contratual
1

TIAGO LAZAROTTO, brasilèírò, maior, solteiro, êmpresário, fesiclente e ííòmíclliaelo a rua
Oanuíno PianGèntini, 27â, apto 204, bairro Santa Térezinha, na cidade de Pato Branco -
PR, eiP: 85,506'^22Q, natural de Coronel Vivida - PR, nascido em 17/01/1991, com CPF
068;988,439-74e RG 10.419^189-4 SSP^PR, 0CPEDIDO EM 29/06/2005. e^
MATHÊUS ANGELI, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e dòmlclllado a rua
Visconde de Nacar, 219, bairro Anchietá, ha cidade de Pato Branco -PR, natural de Pato
Branco -PR CÈP 85.501-450 nascido em 23/05/1994, com CPF 078.869.209-70 e RG
12.930.320-4 SSP/PR, expedido em 30/12/2009 e.
FÁBIO LAZ/\ROTtÓ» brasileiro, nfraíor. splteiro, empresário, residente e domiciliado á Rua
Genuíno PiacentIni, 273 Apto 203, laairro $anta Terezinha, na cidade de Pato Branco -PR
CEP 85.508-220 natural de Goronel Vivida - PR, nascido em 26/12/1985, com CPF
053.521.119.89 e RG 8 891372^8 SSP/PR, expedido èm 15/12/1999. Sócios integrantes
da sòcledade limitada gue gira sob ò nome empresarial de HUNER COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. - MÉ. com sede e foro á Rua Manoel Ribas, 666, baliro Brasília, na
cidade de Pato Branco, Paraná, CEP 86.504-330, inscrita no CNPJ sob n"
13.934.031/0001-61, com cOrttrato social de Constituição arquivado na JUCEPAR sob
n"412071Q5816 erri 01/07/2011, e última alteração contratual em 17/02/2016 sob número
20160673453, resolvem alterar seu contrato sòòiai primitivo e alterações mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO QUADRO BÕCIETARIO: O sócio MATHEÜS
ANGELI, acima qualificado^ que possui 35.000 (Trinta e cinco mil) quotas no valor de R$
1,00 (Um real) cada, equivalente a R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), rteste ato,
transfere de forma onerosa ao sócio ingressante VINÍCIUS CARDOZO, brasileiro, maior,
solteiro, empresário, residente e domiciliado a rua das Garças, 286, Bairro Planalto - Pato
Bfâncõ/PR - CEP 86509-000, nascido em 19/04/1995, com CPF n° 087.143,579.92 e RG
n° 12.709.676-7 - SSP/PR expedida em 20i01.2009, 1.925 (Mil novecentos e vinte e
çihcp) quotas, np valor de R$ IíQO (Um real) cada, equivalente a R$ 2,100,00 (Pois mil e
cem reais). O sócio FABIQ LA^ROTTO, acima qualificado, que possui 24^500 (Vinte e
quatro mil e quinhentas) quotas np valor de R$ 1,00 (um real) cada, equivalente a R$
24-500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais), neste ato, transfere de forma onerosa
ao sócio Ingressante VINÍCIUS CARDOZO, acima qualificado, 175 quotas, no valor de R$
1,00 (Um real) cada, equivalente a R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais). Ainda o
sócio FÁBIO LAZROTO, acima qualificado, nestè ato, transfere de forma onerosa ao
sócio TIAGO LAZAROTTO acima qualificado, 625 (Quinhentos e vinte e cinco) quotas no

reais).,capital iá integralizado pelos sócios, ficando assim dístribuido:
Nome Quantidade de quotas Valor ®/o

FABIO LAZAROTTO N®. de quotas 23.800 R$ 23.800,00 34,00®/o
MATHEUS ANGELI N®. de quotas 33.075 R$ 33.075,00 47.25®/o
TIAGO LAZAROTTO N®. de quotas 11.025 R$ 11.025,00 15.75®/o
VINÍCIUS CARDOZO N®. de quotas 2.100 R$ 2.100,00 3.0®/o
TOTAL 70.000 R$ 70.000,00 100®/o
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HUNER COMERGI© E SERVIÇOS LTDA. - ME
CNPJN®. 13.934.031/0001-61

NIRE: 41207105816

SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL
2

CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios ingressantês declaram serem conhecedores da atual
situação econômica financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo.

CLAUSÜLA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá a FÁBIO LAZAROTTO e
MATHEÜS ANGELI, com poderes e atribuições de administradores autorizados ao uso do
nome empresarial conjuntamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizações dos
sócios, incluindo aval e endosso.

CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
e^âo ímpedidbs de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude
de condenação çrinlinal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; oü por crime falimentar, de
prévarícâi^âo, l^ita ou suÉorno, concussâo. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorróncia, contra as
reiações de consumo, fé pública, Ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: á vista da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por
este Instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado
as disposições da referida Lei n^ 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
a seguinte redação:

HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
CNPJN®. 13.934.031/OÓ01-61

NIRE: 41207105816

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TIAGO LAZAROTTO, brasileiro, maior, solteiro^ empresário, residente e domiciliado a rua
Genuíno PjancentN^ 273, apto 204, bairro Santa Terezinha, na cidade de Pato Branco -
F^R, CEP: 85:506^220, natural de Coronel Vivida - PR; nascido em 17/01/1991, com CPF

W  068.988.439.74 e; RG 10.419.1^ SSP-PR, EXPEDIDO EM 29/06/2005, e;
MATHEÜS ANGELI, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado a rua
Visconde de Nadar, 219, bâirrò Anchietá, ha cidade de Pato Branco-PR, natural de Pato
Branco -Pp CEP 85.601-450 nascido èm 23/06/1994, com CPF 078.869.209-70 e RG
12.930.3204 ;$SP/PR, expedido em 30/12/2Q09 e;
FÁBIO LA^ROTTp, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado á Rua
Genuíno PiaGentini,273 Apto 2Q3, bairro Sanm Terezinha, na cidade de Pato Branco-PR
CEP 85.508-220 natural de Coronel Vivida - PR, nascido em 26/12/1985, com CPF
053 521.119:89 e RG 8.891372-8 SSP/PR, expedido em 15/12/1999;
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HÜNElR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
CNPJN°. 13.934.031/0001-61

WIRE:412071Ô58I6
SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL

yiNIGIUS GARDOZO, braSileit^^ rhaíort sóltèifo, empresário, residente é domiciliado a rua
das Garças, 286, Bairro Planalto - Pato Branco/PR - CEP 85.509-000, nascido em
19/04/1995, com CPF n® 087.143.579.92 e RG n® 12.709.676-7 - SSP/PR expedida em
20.01.2009.

Sócios integrantes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de HUNER
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, com sede e foro á Rua Manoel Ribas, 665, saia
B, bairro Brasília, na cidade de Pato BranCo, Paraná, CEP 85.504-330 è

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sop o nome empresarial de HUNER Ti
COPLABÒRÁTiyA LTbA. - ME. com sede eloroá; Rua Manoel RIbaSi 665, sala B, bairro
Brasília, na cidade de Pato Branco, Paraná, CEP 85.504-330.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital sócia) é de R$ 70.000^00 (Setenta mil reais), dividido
em 70 000 (Setenta rnií) quplás de valor nominal dè R$ 1,00 (Um real), em moeda
corrente do País, já integralizadps pelos sócios, ficando assim distribuídos:

Nome Quantidade de quotas Valor ®/a

FÁBIO LAZAROTTO m. de quotas 23.800 R$ 23.800,00 34.00®/o
MATHEÜS ANGELI N®. de quotas 33.075 R$ 33.075.00 47.25®/o
TIAGO LAZAROTTO N®. de quotas 11.025 R$ 11.025,00 15.75®/o
VINÍCIUS CARDOZO N®. de quotas 2.100 R$ 2.100,00 3.0®/o
TOTAL 70.000 R$ 70.000,00 100®/o

ÇLÁUSÚLA TERCEIRA; O objeto será: COmércIo varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de Informática (4751/2.01); Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos (9511/8-00); serviços de editoração
eletrônica e transcrição de documentos (8219/9-99).

CLÁUSULA QUARTA: A Sóciedadè iniciou suâs atividades em 01/07^011 e seu prazo
de validade é Iridetèrmlnado,

CLÁUSULA QUINTA: As quotas sio indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, fòrrriálizando, se realizada a cessão délãs, alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da soGiedade caberá a FÁBIO LAZAROTTO e
MATHEÜS ANGELI, com poderes e atribuições de administradores autorizados ao uso do
nome empresarial Conjuntamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assurriir obrigá0es seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou áilénar bens imóveis da sociedade, sem autorizações dos
sócios, incluindo aval é eridOsso.

U
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HUNIR GOMEftGIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
ÇNPJm 13.934.031/0001-61

NIRE: 41207105816
SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL

4

CLÁUSULA OITAVAí Ao témrilno de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua admínistraçâô, procedendo à elaboração
do inventário, do baiana pàtrírhoníai e do baiariço do resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão ôobfe as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DêCIMA: A rèurilâo dos sóclòs será convocada pelo administrador e/ou
sócio, com dez dias de antecedência, rnedíante expedição de carta convocatôriâ, com
local, datâ^ bota e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios; para esse
fim, depòsitarem ria sede da sociedade.

CLÁUSUl^ As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quòrurn de- Instalação e de decisão será a maioria simples do capital social,
nos casos em que a lei náp exigir quórum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retiradá mensáí, a título de "fsró^abore", observadas as disposições rêguíamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dèpendêriciav mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCI^ QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexlstindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada erii balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exèrcer a administração da sOGíedade; por lei especial, ou
èm virtude de condenação orimirial, ou por sé encontrar sob os efeitos déia, á pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faliméntar, de
prevaricação, peita qu suborno, concussão, peculato, ou contra e economia popular,
contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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HÜNER GOMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
13.^34.031/0001-61

NIRE; 41207105816

SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL

Eí põr^sterem assim justos e contratados assinam o presente Instrumento em uma única

Pato Branco - PR, 31 de Outubro de 2016.

GO U^RDtTO

OTTOFÁBIO

C-MATHEUSANÔEÜ

n

CuaÃ
VINÍCIUS CARDOZO
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PARA;

LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO

NOME/RAZAO SOCIAL:

wnwpp rnMPPfTn w aBtRvrrofi t.thr mr

ENDEREÇO:
RUA MANOEL RIBAS665 SALA A( Localização atividade

ATIVIDADS<oni|èrçlò varejista espeáializadò d8 equipamentos e suprimentos de infòmátioa

Portas, provedores de conteúdo e outros seirviços de informação na intemot
pgaáaBacag aa aoeumancoo ü oarvieoa aapaoiaiizaaogda nau uspuuiflcaJcTs aif

ÁREAUTiL CNPJ/CPF.

13.934.031/0001-61
:

74, 00

AÜ/ARÁ:
580/2011

PROCESSO N":
292990

DATA EXPEDIÇÃO;
04/Ò8/2011

CADASTRO CONTRIBUINTE: 292 9900

EM LOCAL visível DE FÁCIL ACESSO A FI^ALIZAÇAO
Prefeitura Mun. de Pato Branco

Màuio José Sbarain

S^SÍ^CÍ^VeAdministji^çãoeRnánça

Rua Caramuru, 2?i • Centro - CEP 85.501-064 - Fone/Fax (46] 3220-1544 - wv/v/.patobranco.pr,gov.br

riíS



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PAMNÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

a«crcit>la d* Futnds

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

015865736-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.934.031/0001-61
Nome: HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/05/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pôglna 1 dei

EmlOdo via Internet Púl>lica (31/01/2017 08:59:02)



município de planalto

CNPJN° 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 025/2017

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

Odiími- (oi

(fÇ?3 FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 025/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data JQp dju i_^0Q-_

RG/CPF ? l
CARGO



ÇíÃmts

município de planalto
CNFIÍT 76.460.S26A>0(n-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rUne.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

mSPEMSA DE LICITAÇÃO W 025/2017

ANEXO n - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
BO INCISO XXXin BO ARTIGO T" BA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJN® 13.934.031/0001-61

ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, N° 665, SALA A

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST: PR.

W

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 025/2017, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 16 de março de 2017

istrador

CÜB



DISPENSA DE LICITAÇÃO JV"025/2017

ATA DA REUNIÃO DE ANÃUSE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezesseis dias de março de 2017 às dez horas, na saia de reuniões,

desta Prefeitura Municipai de Pianaito, os membros integrantes da Licitação

nomeada peia portaria n° 001/2017, reuniram-se para procederem a anáiise e

avaiiação da documentação referente a DiSPENSA DE LlCiTAÇÃO SOB N°

025/2017, que trata da contratação de pessoa jurídica visando a prestação de

serviço de pubiicações de atos oficiais de forma eietrônica em diário oficiai

deste Município de Pianaito. Constatou-se que 1 (uma) empresa apresentou

proposta, sendo eia: HUNER COMERCiO E SERViÇOS LTDA., com o vaior

totai de R$ 1.200,00 (hum mii e duzentos reais),. Após anaiisar

minuciosamente a documentação, a comissão Juigadora constatou que os

mesmos estavam em consonância com o estabeiecido na Lei 8.666/93 e

iegisiação posteriores. O critério de Juigamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

PATIMAMaMBACH

STURM

Membro

027.056.719-43

] 'resiil^te
0^.452.549-03

ERIODE

OI

Membro

748.481.519-53

oâ
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 025/2017

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de
publicações de atos oficiais de forma eletrônica em diário oficial deste Município de

ITEM

/  ——

QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 MES Serviços de editoração, diagramação,
carimbo de tempo e assinatura
eletrônica nas edições diárias.

600,00 1.200,00

TOTAL 1.200,00

EMPRESA: HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNFJ N°. 13.934.031/0001-61

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proverüente

260 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3900000

VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

Planalto - PR, 16 de março de 2017

•""mÂCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 028/2017
DISPENSA N° 025/2017

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Mtmitípio de Planalto e a empresa Himer Comércio e Serviços Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 13.934.031/0001-61, com sede à Rua Manoel
Ribas, n° 665, Bairro Vila Isabel, Município de Francisco Beltrão, Estado do P^a^,
neste ato representado por seu administrador Sr. FÁBIO LAZAROTTO, brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG n.° 8.891.372-8 SSP/PR, e do CPF sob n.
053.521.119-89, residente e domiciliado à Rua Genuíno Piacentini, n° 273, Apto 203,
Bairro Santa Terezinha, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de pessoa jurídica

visando a prestação de serviço de publicações de atos oficiais de forma eletrônica em

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Serviços de editoração, diagramação, carimbo
de tempo e assinatura eletrônica nas edições
diárias.

02 MES 600,00 1.200,00

TOTAL 1.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

260 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.3gDOOOO
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CXÂUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias do mês subsequente, com apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Administração, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Prestar o fornecimento de todos os materiais utilizados na execução

do objeto;
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
dos serviços;
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f) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objet:)
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n?.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 201

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

3
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de março de 201

CONTRATANTE ^^RATA^

TESTEMUNHAS:
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Pato Branco, 30 de janeiro de 2017.

Proposta P05-173001-V01

Assunto: PROPOSTA TÉCNICO-FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE
ATOS OFICIAIS DE FORMA ELETRÔNICA EM DIÁRIO OFICIAL

1. APRESENTAÇÃO

Encaminhamos a V. Exa. Proposta técnico-financeira para a prestação de serviços de publicação dos

atos oficiais de forma eletrônica, conforme preceítua a legislação vigente. Reiteramos que a presente

proposta seja levada ao conhecimento, para posterior manifestação, do Douto Corpo Jurídico do

Município, a fim de corroborar com a necessidade premente da divulgação dos atos oficiais de forma

eletrônica.

Todos os entes federados e órgãos da Administração Pública direta e indireta brasileira,

independentemente do Poder que representam (Executivo, Legislativo ou Judiciário), submetem-se ao

princípio constitucional da publicidade, como requisito de eficácia e moralidade, resultantes do

princípio democrático.

A preservação e obediência do princípio Constitucional da Publicidade é ato administrativo que

coaduna com a postura de responsabilidade social democrática do Gestor público, favorecendo a

gestão transparente.

A publicação dos atos administrativos realizada de forma correta evita sanções previstas na legislação,

impostas ao gestor e muitas vezes ao Município, conforme segue:

1. O impedimento da Prefeitura receber transferências voluntárias e contratar operação de
crédito (Lei de Responsabilidade Fiscal, LC n° 101/00, Art. 51, § 2®);

2. Multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do gestor, aplicada pelo Tribunal de Contas,
sendo o pagamento da multa da responsabilidade pessoal do Prefeito (Lei n° 10.028/00, Art.
5°, I);

3. Decreto-lei n° 201/67 - M/t. 4^. São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais
sujeitas ao Julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do
mandato:

IV- Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade";
4. Lei n® 8.429/92 - "Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
IV-negarpublicidade aos atos oficiais".

9mÊSÊÊÊÊimÊmÊmmmsmBÊmsmmmaÊÊm!mmÊmmÊmÊsmmmmBmÊÊmBassmmmBsmimmm
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2. INFORMAÇÕES GERAIS DA PROPONENTE E ÁREAS DE ATUAÇÃO

A Huner Comércio e Serviços com sede na cidade de Pato Branco/RR, atua nas áreas pública e privada,

dispõe em seu quadro de colaboradores, profissionais nas áreas de tecnologia, gestão pública e

jurídica, disponibilizando as prefeituras e câmaras municipais a sua expertise, além de toda a

infraestrutura tecnológica necessária para a implementação, implantação, operacionalização e

manutenção do serviço de divulgação dos atos administrativos no Diário Oficial Eletrônico, serviço

este, ofertado às entidades componentes dos poderes Executivo e Legislativo.

A atuação na área privada abrange o desenvolvimento de softwares colaborativos destinados a

automatizar e gerenciar processos críticos de seus clientes, tais como finanças, recursos humanos,
estoques, custos, contabilidade, fiscal e principalmente integração e interligação entre unidades.

Disponibiliza aos clientes assessoramento nos procedimentos legais de regulamentação para a
publicidade em imprensa oficial eletrônica. Promove a disseminação e inclusão digital através do
acesso à Internet simplificado, assim como presta consultoria e realiza desenvolvimento de recursos
inovadores de tecnologia para sistemas de informação, datacenter e data-wharehouse.

Ao longo dos anos a Huner Comércio e Serviços busca a excelência na prestação de serviços de
tecnologia, consultoria e assessoramento, tem por filosofia COLABORAR com os processos críticos de
seus clientes. Para tanto, desenvolve tecnologia e especializa-se constantemente para converter em
benefício direto aos seus clientes, o seu know-how.

3. OBJETO DA PROPOSTA

o objeto da proposta visa à prestação de serviços de divulgação dos atos administrativos para o Poder
Executivo do município, envolvendo:

a) Fornecimento de publicidade eletrônica de todos os órgãos públicos de Município, através da
criação do Diário Oficial do Município com fornecimento de site padronizado do Diário Oficial
eletrônico ao município.

b) Recepção automatizada e eletrônica das publicações administrativas encaminhadas através de
sistema.

c) Editoração e diagramação dos atos administrativos, obedecendo aos padrões normativos
pertinentes à publicação legal. .

d) Publicação diária assinada digitalmente, certificada por assinatura digital de autoridade
certificadora, devidamente credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira (ICP-Brasil).

e) Disponibilização do sistema de informação concebido para o envio de atos administrativos
legais, relatórios de gestão fiscal, avisos, leis, decretos, portarias, entre outros.

f) Hospedagem do Diário Oficial Eletrônico em Datacenter dedicado, oferecendo segurança, alta
capacidade de processamento e armazenamento dos dados em larga escala, estrutura de
hardware e software compatíveis com a necessidade.

g) Divulgação pública dos diários oficiais eletrônicos de forma simples, através da Internet de
amplo acesso público, "sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas
para acesso..." exigência da Lei Complementar Estadual ns 137/2011.

h) Histórico de mais de 6 (seis) anos de expertise em diário eletrônico com diagramação para
mais de 40 (quarenta) municípios com criptografia e carimbo de tempo.

i) Serviço de firewail e backup geral de todas as edições do Diário Oficial Eletrônico, conferindo
segurança e fidedignidade das informações hospedadas e mantidas em portal, todas as
publicações enviadas até às 16:00 horas deverão obrigatoriamente serem publicadas no dia

wmammmsmmmmmmBmmammmmimBÊBmÊsmmmmmm
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Útil subsequente ao envio, com certificação de temporalidade registrada no Observatório
Nacional (carimbo de tempo), com consulta efetiva no Selo através do próprio Portal.

Exemplos de atos que podem ser publicados no Diário Oficial Eletrônico:

a) Avisos, editais e outros atos de licitação referentes à modalidade pregão, amparada pela Lei
Federai n° 10.520/02;

b) Avisos e outros atos referentes às modalidades de licitação e contratação direta da Lei Federal
n° 8.666/93;

c) Contas públicas referentes à Lei ns 9.755/98;
d) Instrumentos de gestão fiscal referentes à Lei Compiementar ns 101/00;
e) Atos que importem em despesa pública, referentes à Lei Compiementar Estadual ns 137/11;
f) Atos normativos;

g) Atos financeiros;

h) Atos de pessoai, entre outros.

Exceções:

Consideram-se exceções os casos em que a legisiação específica exigir publicação em outros veículos
conforme exemplos abaixo:

Diário Oficial da União:

Com base nos incisos I, il e ill do art. 17 do Decreto n^ 5.450/05 e no inciso I e § 4^ do art.

21 da Lei ns 8.666/93, são publicados no Diário Oficial da União - DOU apenas os avisos
de abertura de licitação e de modificação de edital das modalidades pregão, concorrência,
tomada de preços, concurso e leilão, quando se tratar de obras/compras financiadas
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais.

Diário Oficial do Estado:

Com base no inciso II e § 4S do art. 21 da Lei ns 8.666/93, são publicados no Diário Oficiai
do Estado apenas os avisos de abertura de licitação e de modificação de editai das
modalidades concorrência, tomada de preços, concurso e leilão, quando se tratar de
licitação feita por órgão ou entidade da administração pública municipal.

Jornal de Grande Circulação no Estado:

Com base no inciso III e § 4^ do art. 21 da Lei nS 8.666/93, são publicados em jornal diário
de grande circulação no estado apenas os avisos de abertura de licitação e de modificação
de edital das modalidades concorrência, tomada de preços, concurso e leilão, quando se
tratar de licitação feita por órgão ou entidade da administração pública municipal, e com
base nos incisos li e ill do art. 17 do Decreto n^ 5.450/05 apenas os avisos de licitação na
modalidade pregão, cujo valor seja a partir de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil
reais), quando se tratar de compras financiadas parcial ou totalmente com recursos
federais ou garantidas por instituições federais.
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4. CONTRATAÇÃO

Poderá discricionariamente a administração Municipal, realizar a contratação da prestação de serviços
de divulgação das publicações legais de forma eletrônica, pela modalidade de dispensa de licitação
enquadrando-se no Art. 24, II, da Lei ns 8.666/93, desta forma, municiando o gestor público com
argumentos e fundamentação legal, para tal contratação deforma direta.

5- EMBASAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação direta por dispensa da licitação é amparada pela norma da Lei ns 8666/93 que em seu

Art. 24, por estar dentro dos limites estabelecidos pelo próprio mandamento jurídico, dando

excepcionalidade, depois de atendidas as exigências do Art. 26;

O Legislador no ato de concepção da Lei ns 8666/93, em seu Art. 14 definiu "Nenhuma compra será

feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa", grifo

nosso. Havendo, Já definido e caracterizado o objeto desta proposta e atenta à norma acima referida,

a presente proposta, segue expondo sobre a Justificativa do preço e da razão da escolha do

fornecedor, condição indispensável de eficácia da contratação direta por dispensa, como dispõe os

Incisos II e III do Art. 26 da Lei n** 8.666/93. Há de se observar que a referida lei combate o preço

superfaturado e inexequível e exige que o preço da contratação seja compatível com o cobrado de

outros clientes para o mesmo tipo de serviço. - preço de mercado.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Para a formação do preço proposto, a Huner Comércio e Serviços, tomou por base a experiência

provida por anos de atuação na área de desenvolvimento de tecnologia para sistemas de informação e

assessoramento público, manutenção de infraestrutura de hardware e software, bem como as

especificidades individuais (população e índice de ICMS e FPM) do município, para assim propor a

prestação de serviços de divulgação das publicações legais.

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Huner Comércio e Serviços é uma empresa de tecnologia, consultoria e assessoria, a qual pelo

arrazoado apresentado no item 2, tem por princípio a colaboração efetiva aos seus clientes, no

sentido de desmistificar a adoção de tecnologias nas tarefas diárias, preservando ainda importantes

valores e princípios constitucionais como o publicidade e transparência, favorecendo a gestão pública

eficiente, eficaz e efetiva. Possui ainda habilitação Jurídica, capacidade técnica comprovada, para a

prestação de serviços descrita nesta proposta. Atualmente presta serviços de publicação de atos

oficiais de forma eletrônica para os 42 municípios da região sudoeste do Paraná.
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8. PREÇO E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

o valor da prestação dos serviços descritos no item 3-OBJETO DA PROPOSTA é composto pelos

seguintes serviços:

01 Manutenção Mensal R$600,00
(compreendido serviços de editoração, diagramação, carimbo de tempo e assinatura

eletrônica nas edições diárias)

02 Hospedagem, armazenamento, backup de edições isento*

*Condições de Pagamento:

•  Item 01 - Valor mensal totalizando o valor anual de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais);

9. PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços inicia no dia de sua assinatura e vige por 12

meses, podendo ser prorrogado em caso de comum acordo.
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10. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem validade pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de seu

encaminhamento.

Quaisquer outras informações aqui não declaradas, as quais juigadas necessárias, poderão ser

adicionadas, mediante análise específica, entre as partes envolvidas.

Certos de vossa compreensão, coiocamos nossa empresa à inteira disposição para quaisquer outros

esclarecimentos que se fizerem necessários.

W

Huner Comércio e Serviços

Fábio Lazarotto

Diretor Executivo
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huner(S)huner.com.br
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Assinatura do Representante Legal

Local e Data:
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